
PROCESSO Nº 8464-6/2012 
INTERESSADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT
GESTOR REITOR ADRIANO APARECIDO SILVA
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

DECISÃO

Trata-se de Manifestação Final referente ao Relatório Conclusivo das 

Contas Anuais de Gestão, exercício 2012, da Universidade do Estado de Mato Grosso 

– UNEMAT.

Em observância ao art. 141, §2º, RITCMT1 (alterado pela Resolução nº  

18/2013,  publicado  em  20/08/2013),  foi  concedido  o  prazo  para  apresentar 

manifestação final acerca do Processo nº 8464-6/2012. 

Decorrido  o  prazo  para  apresentar  manifestação  final  e  em 

observância  ao  art.  141,  §  2º,  da  Resolução  Normativa  nº  22/2013,  determino  o 

encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer.

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Cuiabá, ____ de _____________de 2013.

LUIZ HENRIQUE LIMA
Conselheiro Substituto

1 “Art. 141. Esgotado o prazo para manifestação do interessado, os autos retornarão à unidade técnica respectiva para análise  
do que foi apresentado ou providências.

       ...
     § 2º. Efetuada a análise da defesa, o relator concederá ao interessado ou seu procurador, mediante publicação 

no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, prazo improrrogável de 05 (dias) para a apresentação das 
alegações finais sobre matéria constante dos autos, vedada a juntada de documentos.
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